
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº16, REALIZADA EM 28 DE  MAIO DE 1997. 

Aos vinte e oito  dias do mês de maio, do ano de mil novecentos e noventa e sete, às dezenove horas e 

trinta minutos, reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua sede, sob a Presidência da 

vereadora Maria Beatriz Weber Enzweiler, estando ainda presentes os seguintes edis: Romeo Vogel, 

Rosiméri Petry Weber, Adelar Henrique Schmitt, Paulo Froehlich, João Adelmo Welter,  Marli 

Paulina Schaeffler Krummenauer, Ricardo Trierweiler e José Führ. A Presidente declarou aberta a 

Reunião, e solicitou de imediato, ao Secretário da Mesa Diretora, vereador Adelar H. Schmitt a 

procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada em discussão, observou o vereador Adelar 

H. Schmitt que faltava a letra “a” após a letra “n” nas correspondências recebidas onde lê-se: Pelo 

Deputado Paulo Vidal, na Assembléia Legislativa. Em votação a Ata, foi essa aprovada por 

unanimidade. 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 
 
Do Deputado Bernardo de Souza, carta informando, que deu entrada na Assembléia Legislativa, 

proposta de Emenda Constitucional de autoria do Poder Executivo, alterando a redação do Artigo 144 

da Constituição Estadual, para determinar que valores das multas de trânsito, repassados às Prefeituras, 

fossem, obrigatoriamente aplicados em segurança. E que, designado relator da matéria se manifestara 

contra o Projeto, por entender a proposta inconstitucional, com dois fundamentos: a)violação da 

autonomia municipal; b)aplicação de recursos municipais em serviços de competência do Estado; Da 

Secretaria de Comunicação Social do Senado, os jornais do Senado de números: Nº464 e Nº468; Da 

Assembléia Legislativa, os jornais da Assembléia de números: Nº6977, Nº6978, Nº6979, Nº6980 e 

Nº6981; Do Poder Executivo, os seguintes ofícios: Of.nº067/Gab/97, encaminhando o Projeto de Lei  

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Presidente Lucena para o período de 1998/2001 e 

Of.nº068/Gab/97, encaminhando o Projeto de Lei que concede isenção do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza - ISSQN, e dá outras providências. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE  PROJETOS 

Havendo a necessidade de serem apreciados por comissão os Projetos de Lei: Nº05/97, que  dispõe 

sobre o Plano Plurianual do Município de Presidente Lucena para o período de 1998/2001 e de 

Nº06/97, que concede isenção de impostos sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN, e dá outras 

providências, foi constituída a Comissão de Constituição e Justiça. A qual seria permanente, e com 

troca dos cargos que os membros nela ocupam, a cada ano. Para formação da Comissão, o indicador de 

relator, vereador João Adelmo Welter, nomeou relator da mesma, o vereador Adelar Henrique Schmitt, 

e  esse por sua vez, escolheu como Presidente, o vereador José Führ, o qual indicou: como Vice-

Presidente, o vereador Romeo Vogel; como Secretária, a vereadora Rosiméri P. Weber e como 

revisores, os vereadores Paulo Froehlich e João Adelmo Welter.  Ainda ficou definido que, a Comissão 

se reuniria nos dias de realização das sessões da Câmara, uma hora antes do início dessas. 

 

ORDEM DO DIA 

Foi votado o Projeto de Lei Nº04/97, que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse 

público, e dá outras providências. Perguntou a Presidente da Mesa Diretora, se alguém teria alguma 

dúvida referente ao Projeto. Como ninguém se manifestou, solicitou, à vereadora Rosiméri P. Weber, 

relatora do mesmo, que desse  seu parecer. Manifestando-se a vereadora Rosiméri P. Weber, favorável 

ao Projeto, em seu parecer. Em votação esse, foi aprovado por unanimidade, em 2ª(segunda) votação.  

   

EXPOSIÇÕES PESSOAIS 



No instante, pediu  a  vereadora  Marli  P. S. Krummenauer, o envio  de  correspondência  ao  Poder  

Executivo, solicitando a instalação de paradas de ônibus, junto a Rua Presidente Lucena, na Sede do 

Município. Disse que os munícipes estavam lhe pedindo o mesmo, pois se chovesse não haveria onde 

se abrigar enquanto aguardam a chegada de ônibus. E, ainda, que fosse feito recolhimento do lixo 

domiciliar, ao menos uma vez no mês, na localidade de Linha Nova Baixa. Convidou ainda, a 

Presidente da Mesa Diretora, os colegas vereadores, para prestigiarem, no dia 31(trinta e um) do 

presente mês, a partir das vinte horas, o Festival de Corais, que aconteceria na Sociedade Esportiva 

Soberano, com a apresentação de 6(seis) corais, promoção do Coral Municipal. Disse ainda a 

Presidente, que também seria servida  janta, churrasco, ao preço de R$5,00(cinco reais). Como mais 

nada houvesse para ser deliberado, a Presidente declarou encerrada a Reunião, marcando a seguinte, 

em caráter ordinário  para o dia 04(quatro) de junho, do corrente ano, no mesmo local e horário. E, 

para constar, Cesar Alberto Karling, Secretário da Câmara, elaborou a presente Ata, a qual após lida e 

aprovada, será subscrita pela Presidente e Secretário da Mesa Diretora. 

 

 

 

________________________________________    ______________________________________ 

                          PRESIDENTE                                                           SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


